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€.Jtado d~ Sao Paulo 

€m, d~ de 19 

L E I N Q 1~ 

de 21 de dezembro de 1965 

A Câmara :-:unicipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1~ - Fica aberto na Contédoria :~unicipal um 
crédito especial de") 5 . 000 . 000 (cinco milhÕes de cruzeiros), des 

tinado a custear o tombGOento da escrituraç~o contábil d~ Profeit~ 
) ra, para a)ura~ão da diferença de Caixa . 

§ tlnico - O pag~~cnto do délito res~lt~nte do servi 
ço de tonb~onto da escrituração contábil da Prefeitura, objeto I 
dêste crédito, deverá ocorrer em cinco parcél[.S iguais e mens t:...is,u 

p.::.rtir do recebimento do trabalho dos técnicos, nu Câr.1ara ::urüci -

pal, data em que marcará o vencimento da prüwirf' p::este:.f'ão . ~sse 
pae;amento fica condicionado à aprescmta_;ão , pela firm~. , de docume.n 
to hábil, provando a sua regul.:.ric.ade , perante o Conselho ile~ion2.l 

de Contabilidade , ná fo~~a du lei • 
.i-.~.rtigo 2º - .n.s despesas decoJ:>rontcs desta lei co:-r,g 

rão por conta do e:~cesso de arrecadaç ão a ser ve:.:ificado no presen 

te e:::ercício . -{' 

liXti ~o 3Q - Esta lei entrará em vigor , 
publicação , revogad<?.s as dis")OSi~Õos em cont-vÉ:rio . 

- ... <f' I 
Prefei tura da Est~~cic de Sã 

de dezembro de 1965 . 

'1e.:;istroda e 

ção , aos vinte e um dias uo 
senta e cinco . 

sua 

Ccm"Oos , em 21 

de ..... C.cA.nis tri:!_ 


